
    
PORTARIA PGR Nº 816  DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012

VIDE PORTARIA SG/MPF Nº 1139, DE 17 DE SETEMBRO DE 2014
VIDE PORTARIA SG/MPF Nº 1067, DE 28 DE AGOSTO DE 2014

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e da competência que 
lhe confere o parágrafo único, do artigo 23, da Lei nº. 11.415, de 15 de dezembro de 2006, e tendo em vista o 
disposto no artigo 4º, XXV, da Portaria PGR/MPF nº. 591, de 20 de novembro de 2008, resolve:

Art. 1º  Alocar no Gabinete do Vice-Procurador-Geral Eleitoral dois cargos em comissão CC-2, 
criados pela  Lei nº 12.321, de 8 de setembro de 2010.  

Art.  2º  Transformar  dois  cargos  em comissão  CC-2,  criados  pela  Lei  nº  10.771,  de  21 de 
novembro de 2003, bem como três cargos em comissão CC-4 e um cargo em comissão CC-3 já existentes na 
estrutura da Procuradoria-Geral da República, em quatro cargos em comissão CC-5.  

Art.  3º  Transformar  cinco cargos  em comissão  CC-2,  criados  pela  Lei  nº  12.321,  de  8  de 
setembro de 2010, em dois cargos em comissão CC-5. 

Art.  4º Estabelecer a estrutura organizacional das unidades administrativas constantes desta 
Portaria, conforme anexo, com emprego dos cargos em comissão mencionados nos artigos anteriores.

Art. 5º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                           ROBERTO MONTEIRO GURGEL SANTOS  

Publicado no Boletim de Serviços do MPF nº 24 de 30/12/2012
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ANEXO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

Nº de
Cargos/
Funções

Denominação Código
Nº de

Cargos/
Funções

Denominação Código

1
2
1

2

1

2
1

2

1
1
3
3

…........................................................................

CHEFIA DE GABINETE DO 
VICE-PROCURADOR-GERAL DA 
REPÚBLICA

CHEFE DE GABINETE
SUPERVISOR
SECRETÁRIO NÍVEL II

ASSESSORIA JURÍDICA VICE-
PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

ASSESSOR NÍVEL IV
….............................................................................

CHEFIA DE GABINETE DO 
VICE-PROCURADOR-GERAL ELEITORAL

CHEFE DE GABINETE 

SUPERVISOR
SECRETÁRIO NÍVEL II

ASSESSORIA JURÍDICA DO VICE-
PROCURADOR-GERAL ELEITORAL

ASSESSOR NÍVEL IV
….............................................................................

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL

SECRETÁRIO EXECUTIVO
ASSESSOR NÍVEL II
ASSISTENTE
SECRETÁRIO NÍVEL I

CC-4
CC-1
FC-2

CC-4

CC-4

CC-1
FC-2

CC-4

CC-3
CC-2
FC-3
FC-1

1
2
1

2

1
2
2
1

2

1
1
3
3

…...........................................................................

CHEFIA DE GABINETE DO 
VICE-PROCURADOR-GERAL DA 
REPÚBLICA

CHEFE DE GABINETE NÍVEL V 
SUPERVISOR
SECRETÁRIO NÍVEL II

ASSESSORIA JURÍDICA DO VICE-
PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

ASSESSOR NÍVEL V
…..............................................................................

CHEFIA DE GABINETE DO 
VICE-PROCURADOR-GERAL ELEITORAL

CHEFE DE GABINETE NÍVEL V 
ASSESSOR NÍVEL II 
SUPERVISOR
SECRETÁRIO NÍVEL II

ASSESSORIA JURÍDICA DO VICE-
PROCURADOR-GERAL ELEITORAL

ASSESSOR NÍVEL V
….............................................................................

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO FEDERAL

SECRETÁRIO EXECUTIVO
ASSESSOR NÍVEL II
ASSISTENTE
SECRETÁRIO NÍVEL I

CC-5
CC-1
FC-2

CC-5

CC-5
CC-2
CC-1
FC-2

CC-5

CC-4
CC-2
FC-3
FC-1


